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Anexo – Exercício do contraditório 

Entidades às quais o anteprojeto foi enviado, matéria correspondente e apresentação de alegações 

 

Ponto PCGE Entidade 
Resposta Observações 

Página 
Sim Não Com 

alegações 
Sem 

comentários 
 

PARTE A – A REFORMA EM CURSO 
 

1. Implementação da Lei de enquadramento orçamental 

 

Ministro das Finanças X  X  A.1 

Direção-Geral do Orçamento X  X  A.9 

eSPap – Entidade de Serviços Partilhados da Administração 
Pública X  X  A.14 

UniLEO – Unidade de implementação da Lei de 
Enquadramento Orçamental X  X  A.15 

PARTE B – O PROCESSO ORÇAMENTAL 
 

 
Ministro das Finanças X  X  A.1 

Direção-Geral do Orçamento X  X  A.9 
PARTE C – A CONTA GERAL DO ESTADO 

1. Receitas e despesas da administração central e da segurança social 

 

Ministro das Finanças X  X  A.17 

Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social X   X A.23 

Direção-Geral do Orçamento X  X  A.70 

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social X    A.31 

2. Conta da administração central 

2.1 Universo 

Ministro das Finanças X  X  A.1 

Direção-Geral do Orçamento X  X  A.9 

FINOVA (Banco Português de Fomento)  X    

Fundo de Apoio à Inovação  X    

Fundo de Garantia de Viagens e Turismo (Turismo de Portugal) X  X  A.74 

Fundo da Língua Portuguesa – Instituto Camões X  X  A.76 

2.2. Alterações 
orçamentais  

Ministro das Finanças X  X  A.1 

Direção-Geral do Orçamento X  X  A.9 

2.3. Receita 

Ministro das Finanças X  X  A.1 

Direção-Geral do Orçamento X  X  A.9 

Autoridade Tributária e Aduaneira X  X  A.77 

2.4. Despesa 
Ministro das Finanças X  X  A.1 

Direção-Geral do Orçamento X  X  A.9 

2.4.3 Despesa por 
programa orçamental 

Ministro das Finanças X   X A.17 

Direção-Geral do Orçamento X   X A.70 

2.5. Saldo orçamental 
consolidado da 
administração central 

Ministro das Finanças X   X A.1 

Direção-Geral do Orçamento X   X A.9 

2.6. Receitas e 
despesas não efetivas 
e extraorçamentais 

Ministro das Finanças X  X  A.1 

Direção-Geral do Orçamento X  X  A.9 
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Ponto PCGE Entidade 
Resposta Observações 

Página 
Sim Não Com 

alegações 
Sem 

comentários 

2.7.1. Fluxos 
financeiros com a 
União Europeia 

Ministra da Presidência X  X  A.83 

Ministro das Finanças X   X A.87 

Direção-Geral do Orçamento X  X  A.88 

Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP X   X A.93 

Agência para o Desenvolvimento e Coesão X  X  A.94 

Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas X  X  A.95 

Estrutura de Missão Recuperar Portugal X  X  A.97 

2.7.2. Fluxos 
financeiros com o 
setor público 
empresarial 

Ministro das Finanças X  X  A.1 

Direção-Geral do Orçamento X  X  A.9 

2.7.3. Fluxos 
financeiros com as 
regiões autónomas e 
as autarquias locais 

Ministro das Finanças X   X A.1 

Direção-Geral do Orçamento X   X A.9 

Direção-Geral das Autarquias Locais X  X  A.104 

2.8. Dívida pública 
financeira 

Ministro das Finanças X  X  A.1 

Direção-Geral do Orçamento X  X  A.9 

Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP X  X  A.105 

Fundo de Contragarantia Mútuo – Banco Português de 
Fomento X  X  A.108 

Infraestruturas de Portugal X  X  A.109 

2.9. Património 
financeiro 

Ministro das Finanças X  X  A.110 

Direção-Geral do Orçamento X  X  A.114 

Direção-Geral do Tesouro e Finanças X  X  A.116 

Agência para o Desenvolvimento e Coesão  X    

Caixa Geral de Aposentações X  X  A.118 

Fundação Luso Americana para o Desenvolvimento X  X  A.119 

Instituto do Emprego e Formação Profissional X  X  A.121 

Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana X  X  A.122 

Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco Gentil X  X  A.123 

Metropolitano de Lisboa X  X  A.124 

Oitante X  X  A.125 

Parbanca X   X A.126 

Parvalorem X  X  A.127 

Turismo de Portugal X  X  A.130 

Transtejo  X    

2.10. Património 
imobiliário 

Ministro das Finanças X  X  A.17 

Direção-Geral do Orçamento X  X  A.70 

Direção-Geral do Tesouro e Finanças X  X  A.132 

Unidade Local de Saúde do Nordeste  X    

Metropolitano de Lisboa X  X  A.134 

2.11.1 Fluxos 
financeiros na 
tesouraria do Estado 

Ministro das Finanças X  X  A.17 

Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP X  X  A.135 

Direção-Geral do Orçamento X  X  A.70 
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Ponto PCGE Entidade 
Resposta Observações 

Página 
Sim Não Com 

alegações 
Sem 

comentários 

2.11.2. Unidade de 
tesouraria do Estado 

Ministro das Finanças X  X  A.17 

Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP X  X  A.135 

Direção-Geral do Orçamento X  X  A.70 

Direção-Geral do Tesouro e Finanças X  X  A.137 

Inspeção-Geral de Finanças  X    

Adp Valor – Serviços Ambientais X  X  A.142 

AdSA – Águas de Santo André X  X  A.156 

Agência Espacial Portuguesa X  X  A.167 

Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa X  X  A.172 

Fundo de Contragarantia Mútuo – Banco Português de 
Fomento 

X  X  A.173 

Fundação Luso-Americana para o Desenvolvimento X  X  A.174 

Faculdade de Motricidade Humana X  X  A.185 

Fundo para a Revitalização e Modernização do Tecido 
Empresarial 

 X    

IMAR - Instituto do Mar X  X  A.188 

IMOFUNDOS - Sociedade Gestora de Organismos de 
Investimento Coletivo 

X  X  A.189 

Nortrem - Aluguer de Material Ferroviário ACE X  X  A.190 

Universidade do Porto X  X  A.191 
2.12. Observações – incumprimento de princípios, omissões, erros 
Este ponto colige as situações detetadas nos pontos anteriores pelo que as respostas e alegações das entidades no âmbito do contraditório estão 
associadas aos respetivos pontos (2.1 a 2.11). 
 

3.Conta da segurança social 

3, 3.1 a 3.4 e 3.6 

Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social X  X  A.23/A.28 

Instituto da Segurança Social X  X  A.47/A.49 

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social X  X  A.31/A.35 

Fundo de Socorro Social - IGFSS X   X A.31 

Fundo de Garantia Salarial - IGFSS X  X  A.31 

Fundo Especial de Segurança Social dos Profissionais da Banca 
dos Casinos - IGFSS 

X   X A.31 

Fundo de Cobrança Executiva da Segurança Social - IGFSS X   X A.31 

Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da Segurança 
Social 

X  X  A.62/A.63 

Instituto de Informática X  X  A.54/A.59 

Instituto da Segurança Social dos Açores X  X  A.64/A.66 

Instituto da Segurança Social da Madeira X   X A.67/A.68 

3.5 Fundo de 
Estabilização Financeira 
da Segurança Social 

Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social X  X  A.22 

Ministro das Finanças X   X A.1 

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social X  X  A.30 

Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da Segurança 
Social 

X  X  A.61 

Direção-Geral do Orçamento X   X A.9 

Extratos relevantes do ponto 3 enviados a outras entidades 

3, 3.1 a 3.3 e 3.6 
Ministro das Finanças X  X  A.17 

Direção-Geral do Orçamento X   X A.70 

3.6 Autoridade Tributária e Aduaneira X   X A.73 
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Ponto PCGE Entidade 
Resposta Observações 

Página 
Sim Não Com 

alegações 
Sem 

comentários 
4. Sustentabilidade das Finanças Públicas 

4.1. Pensões 

Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social X   X A.23 

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social X   X A.31 

Instituto da Segurança Social X  X  A.47 

Caixa Geral de Aposentações X  X  A.69 

4.2. Apoios públicos ao 
Setor financeiro 

Ministro das Finanças X  X  A.1 

Direção-Geral do Orçamento X   X A.9 

Direção-Geral do Tesouro e Finanças X  X  A.193 
4.3. Apoios a entidades 
não pertencentes à 
administração pública 

Ministro das Finanças X  X  A.1 

Direção-Geral do Orçamento X  X  A.9 

4.4. Benefícios fiscais 

Ministro das Finanças X  X  A.1 

Direção-Geral do Orçamento X   X A.9 

Autoridade Tributária e Aduaneira X  X  A.77 

4.5. Garantias públicas 

Ministro das Finanças X  X  A.1 

Direção-Geral do Orçamento X   X A.9 

Banco Português de Fomento X  X  A.194 

Direção-Geral do Tesouro e Finanças X  X  A.193 

4.6. Parcerias Público-
Privadas e Outras 
Concessões 

Ministro das Finanças X  X  A.195 

Ministro das Infraestruturas e da Habitação X  X  A.199 

Unidade Técnica de Acompanhamento de Projetos X  X  A.201 
PARTE D – RECOMENDAÇÕES 

As recomendações formuladas foram sujeitas a contraditório nos pontos a que diziam respeito.  
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